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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. No 301t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Oliveira Enêrgia S.A - UTE Santana do Uatumã

ENDEREÇo pARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. do Turismo, no 7057, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 IriscRrÇÃo ESTADUÂL:

Foxr: (92) 332í-5900 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: í020.2401 PRocEsso Ns: 190212018

ArrvrDADE: Geração de Energia Elétrica

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Rua Nascimento Vigia, 51. Distrito de Santana do
Uatumã, São Sebastião do Uatumã-AM.

Coonorxao,ts GEocRr(FrcAs:

FINALTDADE: Autorizar â operação de uma Usina Termoelétrica - UTE, que utilizarâ
óleo combustível BS 500, com potência de 821,5 kW.

PorENcrÀLPoLUTDoR/DEcRÂDanon:Grande Ponre;Pequeno

PRAzo DE vAlrD,tor oEsTA LtcsNÇA: 04 ANos.

Ate n Çã o:
. Estr licetrçr é compostr de l7 r€strições e/ou condições cotrstut€s no yerso, cujo trâo

cumprimetrto/sterdimetrto srjeitrrí s sua invalidaçío e/ou es penalidades previstâs em trormÍs.
. Estr llcençs trío comprovr nem substitui o documetrtodc propriedsde, de poss€ ou dedomítrio do imóvel.
o Est! licctrçr dev€ p€rmeoecer nâ locrlizrçIo dr stividrdc c erpostr de forme visÍvel (freote e verso),

Manaus-AM' 2g sET M.
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Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquo 10 de Novêmbro
Fonet (92\ 2'123ô721 I 21234731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

IPAAM

PONTOS LATITUDE LONG ITUDE PONTOS LATITI]DE LONG ITUDE
AFO-M-K236 2.34'41.53" S 5',7.29'22,32" W 2.34'43,98" S

M-01 2"34',42,70" S 57"29',21,84" W AFO-M-K255 234'42,17" S

2"34'44,30" S 57'29',21,95" W v-01 2"34'42.10" S 57"29',23.29" W
M-03 2"34',44,20" S v-02 2'34',42.00" S

AFO-M-K2I4 234'45,42" S 57"29'22,53 W 2"34',4t .94" S

AFO-M.K2I5 2"34'45,t7'S 57"29',23,47" W 2"34',43;16" S 57"29'21,93" W
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IPAAM

AFO.M-K237 57"29'23,21" W

57"29'23,46" W
M-02

57"29',22,30" W 57"29'23,t3" W
v-03 57"29',22.16" W

v-04



RESTRIçÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 301/2022

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma- só teá validade quando publicada Di&io OÍicial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comuniçaçào mantido pçlo
IPAÂM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de

20l2l
2. A solicitaçào da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 di8s, antes do

vencimento. conforme aÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Liçença está sçndo concedida çom base nas informações constantes no processo no. lm2/20fE.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emisúo da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser soliçitada nova Licença. com ônus pam o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constânte na mesm4 devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensae nem substituin€nhum documento exigido pela kgislação Federal, Estaduale Municipal.
7. Realizar monitoramento semestrsl dos efluentes proveniente do Sistema Sepamdor Água Óleo - SSAO. por meio

de laudo analitico. realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo priorizar no mínimo os

seguintes paÍâmetros para análise: pH. óleo e $axa1 índice de fenôis, turbidez, materiais sçdimentáveis, sulfetos.

DQO e condutividade, devendo ser encaminhadas as análises anuâlmente a este Instituto, com assinatura do técnico

responsável pela análisc. Havendo alteraçôes nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer parâme$os.

apresentar relatório com a§ medida§ tomadas pala correção;

8. Dar destinação adequada à bona oriunda do Sistema Separador Água e óleo SAO, devendo encaminhar a este

Instituto, aoualmente. o registro dos serviços realizados, com comprovante de destinaçâo final;

9. Enviar a este IPAAM anualmente. os laudos de monitoramento das emissões atmosféricas oriunda^s da atividadc

produtiva da empresa- por meio de laboratóÍio cadastrado neste lnstituto, devendo os resultados atender às

Rcsoluções CONAMA n" 008/90 e 382i0ó:

10. Dar destinaçào adequada aos óleos usados € contaminados oriundos do processo produtivo. conforme Resolução

CONAMA n' 362105:

I I . A retirada de residuos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto de Transpoíe de

rcsiduos perigoso:

12. Dar destinação adequada dos óleos usados c contminados oriundos dos serviços realizados. devendo os CeniÍicados

de Destinação ser encaminhados semestralmente a este IPAAM. conforme Resolução CONAMA n'450/2012. Sendo

expressamente proibida a doaçâo. comercializaçào e uso para demais fins. do óleo lubrificante usado ou cootaminado,

que nâo seja rerreÍino. conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105:

13. Apresentar anualmcnte cronograma de manutenção da área de aínazenamento e da Caixa SAO;

14. Apresentar scmestrrlmente documentação comprobatória dos serviços executados e acompanhada com a devida

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

15. Marter atualizado o Cenificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob controle e

fiscalizaçâo do IBAMA:

16. Apresentar anualmente Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O.. com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (Conforme Termo de Referência IPAAM).

I 7. Apresentar, rnualmeote, relatório de execuçâo dos Programas de Monitoramento de Educação para Valorizaçâo da

Flora e Fauna; de Monitoramento e Controle de Emissões Almosféricas; de Monitoramento e Controle de Ptocessos

Erosivos: de Monitoramento de Ruidos e Controle Acústico; de Valorizaçào do Paúmônio Histórico. Cultural c

Natural; de Sustentabilidade e Monitoramento da Água e de Monitoramento e Controle da CSAO, çom assinatura do

lécnrco responsá!el.


